
caput, 

Na data de 28 de agosto de 2020, durante a madrugada, em horário não suficientemente
esclarecido, porém até, aproximadamente, às 03h18min, no interior da residência situada na
Rua Bento Gonçalves, 1043, Bairro Cruzeiro, Município de Porto Xavier/RS, o denunciado
PAULO ROBERTO MIRANDA praticou ato libidinoso diverso da conjunção carnal com
BIANCA KAISER DO PRADO, sua enteada, que contava 08 (oito anos) da idade (nascida em
27.07.2012).

Na ocasião, o denunciado PAULO ROBERTO MIRANDA, ao pernoitar na mesma cama em
que a vítima  , sem a presença da companheira TAIANE KAISER DE SOUZA2 , genitora da
criança, e na intenção de saciar sua lascívia, passou uma das mãos sobre a região do órgão
genital de BIANCA KAISER DO PRADO, perpetrando o ato4 até o despertar desta.

Ao despertar e perceber o comportamento abusivo do denunciado, a vítima retirou-se do
quarto e expôs a situação para sua genitora, que se encontrava em outro cômodo da
residência, a qual, de imediato, levou o fato ao conhecimento da Autoridade Policial.

O denunciado praticou o delito mediante prevalecimento das relações domésticas e de
coabitação, enquanto padrasto da vítima e das facilidades daí decorrentes (autoridade e
vínculo afetivo).
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HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. REVOGAÇÃO DA SEGREGAÇÃO. 1. Em que pese
a  prova  existente no Inquérito Policial aponte, em princípio, que a vítima tenha sido
submetida à abuso sexual, fato grave que, efetivamente, deve ser pormenorizadamente
apurado, não é possível se extrair das investigações policiais, no presente momento, indícios
suficientes quanto à autoria do suposto ato delitivo. 2. A informação contida na investigação
policial, extraída do terceiro depoimento prestado pela genitora da vítima, no sentido de que
deixou a filha menor com o genitor para ir à academia, isoladamente, não é suficiente, como
indício probatório, para ensejar a segregação cautelar do paciente/genitor, considerando que
este, além de comparecer à Delegacia para registrar a ocorrência policial, também forneceu
material genético para exame de DNA, para ser comparado com as amostras coletadas da
vítima, sendo que o laudo foi inconclusivo. 3. À evidência que se está, ainda, diante de
cognição sumária, em sede policial, e outros elementos probatórios poderão vir aos autos
originários. Contudo, no presente momento, não há elementos indiciários seguros de que o
paciente tenha praticado o ato sob investigação. 4. As alegações dos impetrantes no sentido
de  falta  de transparência e lealdade processual da Polícia Civil na condução da prisão
preventiva do suplicante, com manipulação e omissão de informações, em desrespeito à
advocacia e suas prerrogativas, são matérias que descabem ser enfrentadas nos estreitos
limites do habeas corpus, que não permite comparação de elementos probatórios. 5. Ausentes
os requisitos elencados no art. 312 do CPP, a ordem é de ser concedida. ORDEM
CONCEDIDA.​(Habeas Corpus Criminal, Nº 52425165320238217000, Quinta Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria de Lourdes G. Braccini de Gonzalez,
Julgado em: 05-09-2023)
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